
 

A Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Bahia, no uso de suas atribuições, e na forma do
quanto dispõe o art. 65, inciso XX, do Regimento Interno da Seccional, resolve nomear como membros os
advogados MONICA SOUZA OLIVEIRA, OAB/BA 69680; RAÍSSA DE ARAÚJO GOÉS SOUZA,
OAB/BA 85577; SAUL OLIVEIRA DA SILVA, OAB/BA 84407; VANESSA GUIMARÃES FREIRE,
OAB/BA 69675; VITOR MEDRADO FERREIRA SANTANA, OAB/BA 41542; CELIGEAN GOMES
TAVARES SANTOS, OAB/BA 62147; CAMILA MAGALHÃES CARDOSO, OAB/BA 87875; como
colaboradores os senhores JOSE LUIZ FERNANDES GANEM, CPF/MF sob nº 544.XXX.XXX-49;
ITALO PIRES LIMA BALDIVIESO, CPF 061.XXX.XXX-59; JOÃO PAULO DANTAS GONÇALVES
DE SOUSA, CPF, 489.XXX.XXX-70; IGOR CALMON SANTOS, CPF 859.XXX.XXX-47; LUCAS
CERQUEIRA DA SILVA, CPF 078.XXX.XXX-31; ALLANA LUISA CARDOSO DOS SANTOS, CPF
080.XXX.XXX-92 da COMISSÃO DE DIREITO EMPRESARIAL. Publique-se e cumpra-se. Salvador-
BA, 19 de Março de 2026. Daniela Lima de Andrade Borges Presidente da OAB/BA.
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Estatuto da Advocacia e da OAB (Lei n. 8.906/94): “Art. 69. ... § 2º No caso de atos, notificações e decisões divulgados por meio do Diário Eletrônico da
Ordem dos Advogados do Brasil, o prazo terá início no primeiro dia útil seguinte à publicação, assim considerada o primeiro dia útil seguinte ao da
disponibilização da informação no Diário.”
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